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O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomea do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do C. I. R. E.), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham, elaborado nos termos do artigo 128.º do C. I. R. E.

É designado o dia 17 de Junho de 2009, pelas 10:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(art. 42.º do C. I. R. E.), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(arts. 40.º e 42.º do C. I. R. E.).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
1 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O 

Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.
301633416 

 Anúncio n.º 3253/2009

Processo: 878/07.7TYLSB Insolvência pessoa colectiva
(Requerida) N/Referência: 1327069

Requerente: Bencarpe — Imobiliária, S. A.
Insolvente: Fariforma Construções, Unipessoal, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Fariforma Construções, Unipessoal, L.da, NIF 506670341, 
Endereço: Pinhal das Formas, Quinta do Anjo, 2950 Palmela

Administrador da Insolvência: Carlos Alberto Lopes Teixeira dos 
Santos, Endereço: Rua Manuel Marques, 4, 12.º, Esq., 1750-171 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente

Efeitos do encerramento:
O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 

termos como incidente limitado;
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE;

Cessam as atribuições do Sr. Administrador de Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência;

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, no caso, sem qualquer restrição;

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os seus 
direitos não satisfeitos;

A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais.
3 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
301647608 

 Anúncio n.º 3254/2009

Processo: 215/05.5TYLSB Insolvência pessoa colectiva
(Requerida) N/Referência: 1328254

Insolvente: Cândido Alumínios, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Cândido Alumínios, L.da, com sede na Rua Marquês So-
veral, Lote 10, 1.º Dt.º, Cascais,

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente

 — Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE;

 — Cessam as atribuições do Sr. Administrador de Insolvência, ex-
cepto as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente 
de qualificação da insolvência

 — Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, no caso, sem qualquer restrição;

 — Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos;

 — A liquidação da devedora encontra-se finda, não havendo razão 
para o seu prosseguimento nos termos do regime jurídico dos pro-
cedimentos administrativos de dissolução e liquidação de entidades 
comerciais — artigo 234.º, n.º 4, do CIRE (na versão introduzida pelo 
artigo 35.º do Decreto-Lei n 76-A/06 de 29/03/06.

6 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, de turno, Mariana Santos. — O 
Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

301656842 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3255/2009

Processo n.º 151/09.6TYLSB — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Manuel Cesário & Morgado, L.da

Insolvente: URCOCI — Urbanizações e Construções, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 1 de 

Abril de 2009, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora:

URCOCI — Urbanizações e Construções, L.da, número de identifica-
ção fiscal 504677730, endereço: R. Miguel Bombarda, 16 — 3.º, dto., 
2830 -355 Barreiro, com sede na morada indicada.

São administradores da devedora:
Fernando Nunes da Silva Cardoso, número de identificação 

fiscal 121685829, endereço: R. Miguel Bombarda, 16, 4.º, dto., 
2830 -353 Barreiro.

Janice Duarte dos Santos Gomes, endereço: Urbanização Quinta do 
Romão, lote J -29, 8125 -301 Quarteira, a quem é fixado domicílio nas 
moradas indicadas.

Para Administrador da insolvência, é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dra. Maria Paula Mattamouros Resende, endereço: R Carlos Testa, 
10 — r/c, dto., 1050 -046 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação insolvência com carácter 
pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 15 de Junho de 2009, pelas 10 horas, para a reali-
zação da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
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podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
3 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O 

Oficial de Justiça, A. Barata.
301647016 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 3256/2009

Processo n.º 6629/08.1TBMTS

Insolvência Pessoa Singular
Requerente: Sicl -Sociedade de Investimentos Combustíveis e Lu-

brificantes, Ld.ª
Insolvente: Francisco José Marques Portilho
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Francisco José Marques Portilho, casado, 
NIF — 191082341, Endereço: Rua Teixeira de Pascoais, 108, R/c Esq, 
4460 -431 Senhora Hora

Administradora da Insolvência: Dr.ª Maria José Peres, Endereço: 
Praça do Bom Sucesso, 61 Bom Sucesso Trade Center, 5.º Sala 507, 
4150 -146 Porto

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Dr.º Manuel Rei-
naldo Mâncio da Costa, Endereço: Rua de Camões, n.º 218, 2.º, Sala 
6, 4000 -138 Porto.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

18 de Março de 2009. — A Juíza de Direito, Sara Melo Marques. — O 
Oficial de Justiça, Célia Machado.

301558468 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 3257/2009
No Tribunal Judicial de Matosinhos, 4.º Juízo Cível de Matosi-

nhos, no âmbito do processso de Insolvência pessoa singular sob o 
n.º 8484/08.2TBMTS em que é requerente Fernando Jorge Oliveira, no 
dia 12 -03 -2009, pelas 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora: Maria Isabel Tavares Barão, estado civil: 
Viúvo, nascida em 10 -11 -1960, NIF — 150109156, BI — 5801021, 

Endereço: Av.ª Dr. Fernando Aroso, 957 — 4.º H42, Leça da Palmeira, 
4450 -666 Matosinhos,com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr(a). Cláudia Sousa 
Soares, Endereço: Rua D. Afonso Henriques. 564 — 2.º Dt.º Frente, 
4435 -006 Rio Tinto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -05 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

16 de Março de 2009. — A Juíza de Direito, Anizabel Dulce Sousa 
Pereira. — O Oficial de Justiça, Carla Cabral.

301538428 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAÇOS
DE FERREIRA

Anúncio n.º 3258/2009

Processo: 205/08.6TBPFR -C
Prestação de Contas Administrador (CIRE)

Insolvente: Paçostrans — Transportes de Lamoso, Unipessoal, Lda., 
NIF — 506522520

A Dr. Dr(a). Susana Ribeiro, M.m.ª Juiz de Direito de turno, deste Tri-
bunal, faz saber que são os credores e a insolvente Paçostrans — Trans-
portes de Lamoso, Unipessoal, Lda., NIF — 506522520, Endereço: 
Lugar de Bairros, Lamoso, 4590 -000 Paços de Ferreira, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 




